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Assunto: ANEXOS à Proposta alterada de REGULAMENTO DO PARLAMENTO 

EUROPEU E DO CONSELHO que institui direitos aduaneiros adicionais 
sobre as importações de certos produtos originários dos Estados Unidos 
da América (codificação) 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2017) 361 final - ANEXOS 1 a4. 
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COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 4.7.2017  
COM(2017) 361 final 

ANNEXES 1 to 4 

  

ANEXOS 

à 

Proposta alterada de 
 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
 

que institui direitos aduaneiros adicionais sobre as importações de certos produtos 
originários dos Estados Unidos da América (codificação) 
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303/2014 art. 1.º, pt. 2, e anexo 
(adaptado) 

ANEXO I 

Os produtos sujeitos a direitos adicionais são identificados pelos respetivos códigos NC, de 
oito algarismos. A designação dos produtos classificados nesses códigos consta do anexo I do 
Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho1. 

0710 40 00 

 ex  9003 19  00 'Armações de metais comuns'   

8705 10 00 

6204 62 31 

___________ 

                                                 
1 Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à Nomenclatura Pautal e 

Estatística e à Pauta Aduaneira Comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1). 
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 349/2013 art. 2.o e anexo II 

ANEXO II 

Os produtos enumerados no presente anexo são identificados pelos respetivos códigos NC, de 
oito algarismos. A designação dos produtos classificados nesses códigos consta do anexo I do 
Regulamento (CEE) n.o 2658/87. 

______________
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ANEXO III 

Regulamento revogado com a lista das suas alterações sucessivas 

Regulamento (CE) n.o 673/2005 do Conselho 
(JO L 110 de 30.4.2005, p. 1) 

 

Regulamento (CE) n.o 632/2006 da Comissão 
(JO L 111 de 25.4.2006, p. 5) 

 

Regulamento (CE) n.o 409/2007 da Comissão 
(JO L 100 de 17.4.2007, p. 16) 

 

Regulamento (CE) n.o 283/2008 da Comissão 
(JO L 86 de 28.3.2008, p. 19) 

 

Regulamento (CE) n.o 317/2009 da Comissão 
(JO L 100 de 18.4.2009, p. 6) 

 

Regulamento (UE) n.o 305/2010 da Comissão 
(JO L 94 de 15.4.2010, p. 15) 

 

Regulamento de Execução (UE) n.o 311/2011 
da Comissão 
(JO L 86 de 1.4.2011, p. 51) 

 

Regulamento de Execução (UE) n.o 349/2013 
da Comissão 
(JO L 108 de 18.4.2013, p. 6) 

 

Regulamento (UE) n.o 37/2014 do 
Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 18 de 21.1.2014, p. 1) 

Apenas o ponto 11 do anexo 

Regulamento (UE) n.o 38/2014 do 
Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 18 de 21.1.2014, p. 52) 

Apenas o ponto 4 do anexo 

Regulamento de Execução (UE) n.o 303/2014 
da Comissão 
(JO L 90 de 26.3.2014, p. 6) 

 

Regulamento Delegado (UE) 2015/675 da Comissão 
(JO L 111 de 30.4.2015, p. 16) 

 

Regulamento Delegado (UE) 2016/654 da Comissão 
(JO L 114 de 28.4.2016, p. 1) 

 

Regulamento Delegado (UE) 2017/750 da Comissão 
(OJ L 113 de 29.4.2017, p. 12) 

 

_____________ 
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ANEXO IV 

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA 

Regulamento (CE) n.º 673/2005 Presente regulamento 

Artigos 1.o a 4.o Artigos 1.o a 4.o 

Artigo 4.o-A Artigo 5.o 

Artigo 5.o Artigo 6.o 

Artigo 6.o, n.o 1 Artigo 7.o, n.o 1 

Artigo 6.o, n.o 2 – 

Artigo 6.o, n.o 3 Artigo 7.o, n.o 2 

Artigo 6.o, n.o 4  

– Artigo 8.o 

Artigo 8.o Artigo 9.o 

Anexo I Anexo I 

Anexo II Anexo II 

– Anexo III 

– Anexo IV 

_____________ 
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